
PORTARIA INTERNA DO CEO Nº 262 de 21/07/2020

A Diretora Geral Pro Tempore do Centro de Educação Superior do Oeste da Universidade do 
Estado de Santa Catarina – UDESC Oeste, no uso de suas atribuições definidas no Artigo 65 do 
Regimento Geral e de acordo com a Lei Complementar n. 491, de 20/01/2010 que trata do 
Estatuto Jurídico Disciplinar do Estado de Santa Catarina

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, designada pela Portaria Interna 262/2019, a fim de apurar os fatos do Processo 
SGPe 35413/2019, a contar de 15/07/2020.

Chapecó, 21 de julho de 2020.

Profa. Silvana dos Santos Zanotelli
Diretora Geral Pro Tempore

UDESC Oeste
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